
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRATO N.0r 0/2023

Pelo presente TeÍmo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que ente si celebram a
FT]IYDO MI]MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÀL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o no 19.498.2E 1/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahiq neste ato representada pela

Sr.' Gabriela Almeida de Oliveim Argolo, Secretaria
Munici doravante denominado CONTRATANTE, e, do

Se BAP'TISTA SOUZA,
5, Residente na Rua
te, CEP:44.645-000,

5r.6 Josemeire Baptista
.945- 15, denominaldo-

. Resolvem firmar o

base na Dispensa de
que couber pela Lei

sub uentes, e pelas

lec

Constitui o de nível
supenor para F - Primeira
Infiincia no
Especial no
Dispensa de

teção Social
lecidas na
tivo de no

017t2023, Único deste
instrumento

O presente teú o re bal.

O presente contrato está vinc Adm n' 01712023, Dispensa de
Licitação n' 009/2023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este insfumento contratual.

Pela perfeira exesução dos servigos, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 16.8i10,00 @ezesseis mil oitocentos e trinta reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Paúgralo Prbneiru: A CONTRATADA emitiÉ e apÍesentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITU RA IIIIUN ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PardgaJo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconfa-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da UniÍi,o,
expedida pela Secretaria da Reoeita Federal (Lei Federal n' E.2l2l9l e E.666193);

b) CeÉificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.440 120 | 1 e 8.6661 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro doÇumento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de ito L M , da sede da licitante ou
domicilio,

Mediante expresso ped ter seus preços
reajustados pelo IPCA - o pelo IBGE na data
base do termo de Reaju
contato e do pedido plel

a data de assinatura do

Paúgrufo TADA e
elaborar T e o contÍato,
em período

4.1 -Os S no Processo
Adm. No 017
contrato.

nou este

4.2 - Os e izado por
servidor te da solioitante, o
qual procederá à la

Parágrafo Primeiro - após adotados, pelo
Município, todo a n 'l
4.3 - Em caso efetivamente

cabíveis.prestados, o F en
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adminisíação.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamenúíria Anual:

óncÃoluvmanr PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESÂ FONTE DE
RECI]RSOS

TADA, O

observado o tan

ANTE verificar se

rece to do ple

ste d
reaJ

icípio
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?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

071I - Fundo
Municipal de
Assistência Social

2036 - Gestâo Descenhalizada
do AuxÍlio Brasil

2055 - Manutenção das Ações
do Programa Criança Feliz

33903600 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física 1.660.0000

PaÍa este contrato não foram exigidas garantias.

s como: salários,

uer
e

contrato;
ente

quejulgar para

I - Constitui obrigaçío dr CO
a) kestar as inform
b) Desigrar Servidor
c) Efetuar os

tr - Constitui obrigaçlo
a) Responder em relaç

execugão do objeto,
vales-refeições, vales-

b) Responder
decorrentes

s

pelo contratado;
deste instrumento;

despesas decorrentes da
postos, contribuiçílo de

trabalhistas;
ou a terceiros,

cula
c) Com à [e, além de

prestar
d) Emitir pela le
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coÍreção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os BenVServiços confonne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contÍatado de manter, duÍante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratagão diÍetq,

Este Contrato

I - Unilatera

a) Quando necessária modificação no pÍojeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente j ustif icado;
b) Para modiÍicação do valor decoÍÍente da majoragão ou redução quantitativa do objeto
cono?tual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituigilo da garantia de execugão;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condigões originárias;
c) Necessária a modiÍicagão da fonna do pagamento, por motivos rolevantos e
supervenientes, mantido o valor inicial;
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômic+'financeiro inicial do contrato em caso de forga
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conEato tal
como pactuado, respeitada em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no
contraúo;

Pardgruto Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e clnco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Panigralo Segunda: A CONTRÂTANTE respondení a CONTRATADA em prazo mráximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajud icial, nas hipóte

aplicáveis.

Panígrafo Primelrot TADA, seú esta

ressarcida dos devido pela

execução do a

Parágralo se

àCONTRA ito

Caso o C de cumprir,
fiscalização,total ou paÍc

ainda que

§ 1o. Na ocon€ncia perdurarem os

seus efeitos, podendo TANTE obrigado
ao pagamento da im
§2".OCO decorrente de

força maior.

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no oontrato, sujeitaní a parte a

CONTRÂTADA às ssnções previstas no artigo 156, lri n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gtavidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

la
e

I

II

art. 137 da

ndo a resoisão
ainda

de rescisão s€rao

to

mente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§2r A administsagão se Íeserva &o direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em viÍude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagaÍnento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sangões previstas llnI*i 14.133D1, decorpntes das infi'ações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alteragões
posterioÍes, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O pÍ€sente contsato 3111212023, podendo

teÍ seu prazo prorrogado alterações posteriores.

Fica designado a Sr," com o objetivo de

acompanhar, contrato de

acordo com a [.e 3

Fica eleito o
mais privileg
Assim, por e

Mun outro por
iado

e em2
(duas) vias de uúas.

la, de iro de 2023.

a, Sttrer"
SEMEIRE BAP'TIST SOUZA

CONTR.A,TADO

Testemuúas:

\r* ,t,,6- fu urfé,
Nome:
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cPF:$9957tf757o
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PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

.lxrxoúmco

R16.830,001.530,001

Assessoria nas ativ
Programa Crianga
Infância no SuasiPIS,
Proteção Social
Especial

de

RTOTAL RS1 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" O1O2O23

CoEtratantes FIJNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELÀ DO
ALTO ALEGRE, pessoajurÍdica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezess€te de Abril, no 315, Baino: Cento, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representada pela Sr.' Gabrlela Almeide de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal.
Contratado: JOSEMEIRD U CPF no 979.E09.94S15,
Residenúe na Rua GetrÍl
representado pela Sr.'

, Estado da Búia,
09.945-15.

Objeto: Contratagão de assessona n8s

atividades de gestâo do
Bolsa Família, Proteção

Alegre.

Suas/PIS, Programa
io de Capela do Alto

Fundamentação lrgal:
Valor do Contrato: R$ 1

Dste do Asina 6
Vigência: 3l

Social

e
ane

. 75 Inciso Il da
30,00 (Dezes
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ffit
AXO 2023 . BAHIA ' PODER EXECUTIVO

OE DE FEVEREIRO DE 2023. ANO XIII' N" 02815

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO.ALTO.,ALEÊ:RE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" OTO/2023

Contrstrnte: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-E2, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste

ato representada pela Sr.' Gabrlela Almeida de Oüvelra Argolo, Secretaria Municipal.
Contratado: JOSEMEIRE BAITISTA SOUZA, poÍtâdoÍa do CPF no 979.809'945-15,
Residente na Rua Geúlio Vargas, no 87, Novo Horizonte, CEP: ,14.ó45-000, Estado da Búia,
representado pela Sr.'Josemeire Baptista Souza, inscrita no CPF n' 979.809.945-15.

Objeto: Contratação de pessoa ffsica, profissional de nível superior para assessoria nas atiüdades
de gestiio do Programa Criança Feliz/PCF - Primeira InÍância no SuayPIS, Programa Bolsa

Famllia, Proteção Social Básica, Proteção Social Especial no Município de Capela do Alto Alegre.

Fundamentaçío Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021

Valor do Contrato: R$ 16.830,00 (Dezesseis mil oitocentos e trinta Íeais)
Data da Assinatura: l6 de Janeiro de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

Diorio)Oficiol do
a

MUNTCTPTO

9;
i

fl,

'r

t

!
it
I
fi
'§
,l
Ê

§
ü

!

I
I

I

I
,i

!

it,
,.'

!

I
y
íli

L

íi
L
i:

I

I

I
I
I
i
i,

i

v
I

I
!

III
!

I

I
I
§

EBIê doâJmênL podê !êÍ vsin ado m .nd€lsço €ls6r co
hí.!6rlndsp.d!.bÍ/
Slslêína G.dln&9 - arualiz!*o dláltr do Côi.ínâ - vrúo: 2023 - Tlpo PÍogrEnâ: Glry . Câmpo d. adl.aÉo: aD{a
CÍüícado d. R.gl.to (b PrcgirIlr d. CmÉt.dd - Pl!ê.!o n : BR 51 2017 000616{. lNPl ow#:*.:*::t sg":i155'gi,s.'z.g3ei EÊ



'-I t,

:t-,,,,j

GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l2l0l 12023 1 I :0.3

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeltos dos arts. 1'13 e í14 da Lel 3.956 de 1í de dêz€mbro de í98í - Códlgo
TrlbutáÍlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 202?027 8555

NOME

JOSEMEIRE BÀPTISTÀ SOUZA

rNscRrÇÁo ESTADUÂL CPF

979.809.945-r5

Fica certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurídicâ acima
idêntificâde, relativas aos tributos administÍedos por esta SocÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Atlva, de competência da Procuradoía Geral do Estado, ressalvedo o dlrêlto da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cDbrar qualsquer débitos que vierem a sêr apurados postoÍioímente.

wz Emitida em 1210112023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pârtir da datâ de sua
6mtssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDARIAS OU VIA lNÍERNET, NO ENDEREçO http://www.sêfazba.gov.br

Válids com a sprâs€ntação conjunta do cartão original de inscdÉo no CPF ou no CNPJ da
Secrstaria da Rsc6ila FêdêÍâl do Ministório da Fazênda.

Página I de I RelcertidaoNegativa.rpt



CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTAS

Nome: JOSEMEIRE BÀPTISTA SOUZA

CPF:979.809.945-15
Certidão no : L698863/2023
Expedição: 1,2 / 07 / 2023 , às 10:59:08
Validade: 11,/0"1 /2023 - 180 (cento ê oj.tenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que JoSEMETRE B,ÀPTrsTÀ sot zÀ, inscrito(a) no CPE sob o
no 9?9.809.945-15, NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional, de
Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pel,as Leis ns.' 72.A40/2011 e

L3.461 /2071, e no Ato 01/2022 d,a CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certÍdão condiclona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portâl- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www,tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I}IEORMÀÇÃO II'ÍPORTÀT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturâis e jurídicas
inadi.mpl-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernênte aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, â

emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos f j.rmados perante o Ministério Público do
Trabalho, ComÍssão dê ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1egal, contivêr força exêcutiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
õãüãúrriJàJneceita Fêderal do Brasil
Ér;;uãããÍlãitáiál da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA

AT]VA DA UNIÃO

Nomo: JOSEMEIRE BAPTISTA SOUZA
CPF: 979.809'9tlli-15

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaigquer dividas dê

respánsabilidade do suieito passivo acima identiíicado que viêrêm a ser apuradas, é cêdmcado que

não constam pendências em t"ú notn", relativas a créditos tríbutários administrâdos pêla Secrgta6e

da Rêcêi1a Federal do BresitlÀiB) e a inscrições em Dívida Aliva de uniáo (DAU) iuntÔ à

Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidãoserefereâsituaçãodosujeitopassivonoâmbitodaRFBedaPGFNeabrange
indusive as conÚibuiçõês sociais previstas nas alíneas 

.a, a 'd. do parágraÍo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão eStá condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/^À'ww'pgÍn'gov'br>'

ceÍlidão emitida grâtuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

É.itiO" a" 1 1:07ã5 do dia O4to1l2o23 <ho.a ê data de BrasÍlia>'

válida até 0310712023.

Código de controle da certidão: 9466'8806'42ED'5C85

Qualõuer rasura ou emenda invalidará este documento'



@ PREFEITURA MUNICIPAL CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissâo: 1A$12023 16:45.45

Validade: 1210412023

CERTIDÃO NEGATIVA

PESSOA FíSICA

00000004,2023

CeÍlificomos poro os devidos fins de direito e o quem inleressor posso que' opós

;;il[; áàs regislros ao oívioe ATtvA do MunicÍpio, consrolomos que o conlribuinle

õ;ü; oã-ciiàooi*o nõo áncontro-se netes inserido, nÕo hovendo portonlo. nesto

dolo, nenhum debito em i"ú nor". Ficondo oqui ressolvodo o diÍeiÍo do Fozendo

áJoióo úunicipol de inscÍever e cobíor dívidos que venhom o ser opurodos'

O referido é verdade e dou fé-

JOSEMEIRE BAPÍISTA SOUZA

CPF: 979.809.945't5

RUA GETULIO VARGAS,ET

CASA
NOVO HORIZONTE

44645400 . CAPELA DO ALTO ALEGRE ' BA

CgÍtidão gmltlds dlrotamgnte no 3etor'
A a3!inrtura do Êeruldor Pgíoltamento
ldentlílcado substitul qualqusr outro üPo dê

validação.
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